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Art. 2º Determinar à Superintendência de Regulação - SRG,
desta Agência, que conduza os trabalhos levando em consideração o
calendário das Reuniões Ordinárias da Diretoria - ROD, previsto para
o primeiro semestre de 2018, vis-à-vis com o rito e prazos
estabelecidos na Portaria nº 62/2015-DG.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.926, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.011880/2017-90 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 437ª
Reunião Ordinária, realizada em 7 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Expedir o correspondente Termo de Autorização em
favor da empresa PACHECO COMÉRCIOS LTDA. - EPP, CNPJ nº
28.175.688/0001-60, com sede na Rodovia BR-316, km 48, Santa
Luzia do Pará/PA, para operar, por prazo indeterminado, na qualidade
de Empresa Brasileira de Navegação - EBN, na prestação de serviços
de transporte de passageiros, veículos e cargas, na navegação interior
de travessia interestadual, na Região Hidrográfica Atlântico Nordeste
Ocidental, sobre o Rio Gurupi, entre os municípios de Cachoeira do
Piriá/PA e Centro Novo do Maranhão/MA, na forma e condições do
Termo de Autorização nº 1.521-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 7, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 1ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SISPROWEB sob nº
08190.030207/18-04, que tem como interessados: Secretaria de
Estado de Saúde, para apurar regularidade dos atos de
reconhecimento de dívida, relativos ao ano de 2016, promovidos pela
SES/DF em benefício de diversas empresas prestadoras de serviços de
vigilância patrimonial, armada e desarmada, nas unidades de saúde
distritais.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO

PORTARIA Nº 8, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 1ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no
SISPROWEB sob nº 08190.030206/18-33, que tem como
interessados: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do DF - SEPLAG/DF, para apurar regularidade do Pregão
Eletrônico nº 15/2017 (Processo nº 000.60.0009.5918/2017-61), que
culminou na lavratura da Ata de Registro de Preço nº 9005/2017,
pela SEPLAG/DF para viabilizar a contratação de empresas
prestadoras de serviços de vigilância patrimonial, armada e
desarmada, a fim de atender a demanda de diversos órgão
distritais.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO

PORTARIA Nº 41, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 1ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no
SISPROWEB sob nº 08190.050188/17-25, que tem como
interessados: Distrito Federal - Secretaria de Estado de Saúde,
BRASÍLIA Empresa de Segurança Ltda., IPANEMA Segurança
Ltda., CONFEDERAL Vigilância de Valores Ltda., para apurar
possíveis ilegalidades e prejuízos na celebração e execução dos
Contratos n. 037/2015-SES/DF, n. 038/2015-SES/DF e n.
039/2015-SES/DF, para a prestação de serviço de vigilância
armada e desarmada no ano de 2015.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 472, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre alteração da estrutura
orgânica do Conselho da Justiça Federal e
dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o
decidido no Processo n. CJF-PPN-2016/00001, na sessão realizada
em 12 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Alterar a estrutura orgânica do Conselho da Justiça
Federal, que passa a ser a constante dos Anexos I, II e III desta
resolução.

Art. 2º A função de Secretário-Geral será exercida por um
juiz federal dentre aqueles convocados para auxílio junto à
Presidência do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 3º O Secretário-Geral participará das discussões das
matérias relativas às atividades sistêmicas, independentemente da
vinculação hierárquica, nos termos do Manual de Organização do
Conselho da Justiça Federal.

Art. 4º A Presidente expedirá portaria atualizando o Manual
de Organização do Conselho da Justiça Federal.

Art. 5º Os Anexos I, II e III de que trata o art. 1º desta
resolução serão disponibilizados no sítio do Conselho da Justiça
Federal.

Art. 6º Revoga-se a Resolução n. CJF-RES-2017/00444, de
1º de junho de 2017.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Min. LAURITA VAZ

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº 169, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre o concurso público para
ingresso na carreira de Juiz Federal
Substituto da Terceira Região.

A Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Presidente
do Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
diante da decisão proferida na 85ª Sessão Extraordinária
Administrativa, realizada em 07 de fevereiro de 2018, e no uso de
suas atribuições legais, resolve expedir o Regulamento do XIX
Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Federal
Substituto da Terceira Região.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
DA ABERTURA DO CONCURSO
Art. 1º. A habilitação para o Provimento de Cargos de Juiz

Federal Substituto, na Justiça Federal da 3ª Região, será feita
mediante concurso público de provas e títulos, conforme o disposto
nos arts. 93, I, e 96, I, "c", da Constituição Federal, realizado pelo
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na forma deste
Regulamento e do Edital de Abertura das inscrições, em
conformidade com as Resoluções nº 75, de 12.05.2009, nº 118, de
03.08.2010, e nº 203 de 23.06.2015, do E. Conselho Nacional de
Justiça e com as Resoluções nº 67, de 03.07.2009, nº 94, de
17.12.2009, e nº 121, de 27.10.2010 do E. Conselho da Justiça
Federal.

Parágrafo único. O provimento dos cargos será feito de
acordo com a disponibilidade orçamentária e a necessidade do
serviço.

Art. 2º. A realização do concurso público, observadas a
dotação orçamentária e a existência de vagas, iniciar-se-á com a
constituição da respectiva Comissão de Concurso, mediante
resolução aprovada pelo Órgão Especial do Tribunal.

Parágrafo único. A Comissão de Concurso incumbir-se-á de
todas as providências necessárias à organização e à realização do
certame, inclusive aquelas atribuídas à Comissão Examinadora de
que trata a Resolução nº 75/ CNJ.

Art. 3º. Os candidatos aprovados e classificados serão
nomeados Juízes Federais Substitutos da Seção Judiciária de São
Paulo ou de Mato Grosso do Sul.

Art. 4º. Às vagas existentes e indicadas no edital poderão
ser acrescidas outras que surgirem durante o prazo de validade do
concurso.

Seção II
DAS ETAPAS E DO PROGRAMA DO CONCURSO
Art. 5º. O concurso desenvolver-se-á sucessivamente de

acordo com as seguintes etapas:
I - primeira etapa - uma prova objetiva seletiva, de caráter

eliminatório e classificatório;
II - segunda etapa - duas provas escritas, de caráter

eliminatório e classificatório;

III - terceira etapa - de caráter eliminatório, com as
seguintes fases:

a) sindicância da vida pregressa e investigação social;
b) exame de sanidade física e mental;
c) exame psicotécnico;
IV - quarta etapa - uma prova oral, de caráter eliminatório

e classificatório;
V - quinta etapa - avaliação de títulos, de caráter

classificatório.
Parágrafo único. A participação do candidato em cada etapa

ocorrerá, necessariamente, após habilitação na etapa anterior.
Art. 6º. As provas da primeira, segunda e quarta etapas

versarão, no mínimo, sobre as disciplinas constantes do Anexo I,
desta Resolução. As provas da segunda e quarta etapas também
versarão sobre o programa discriminado no Anexo II, deste
Regulamento.

Seção III
DA CLASSIFICAÇÃO E DA MÉDIA FINAL
Art. 7º. A classificação dos candidatos habilitados

obedecerá à ordem decrescente da média final, observada a seguinte
ponderação:

I - da prova objetiva seletiva: peso 1;
II - da primeira e da segunda prova escrita: peso 3 para

cada prova;
III - da prova oral: peso 2;
IV - da prova de títulos: peso 1.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, haverá

arredondamento de nota, desprezadas as frações além do centésimo
nas avaliações de cada etapa do certame.

Art. 8º. A média final, calculada por média aritmética
ponderada que leve em conta o peso atribuído a cada prova, será
expressa com 3 (três) casas decimais.

Art. 9º. Para efeito de desempate, prevalecerá a seguinte
ordem de notas:

I - a das duas provas escritas somadas;
II - a da prova oral;
III - a da prova objetiva seletiva;
IV - a da prova de títulos.
Parágrafo único. Persistindo o empate, prevalecerá o

candidato de maior idade.
Art. 10. Considerar-se-á aprovado para provimento do cargo

o candidato que for habilitado em todas as etapas do concurso.
Parágrafo único. Será eliminado do concurso o candidato

que:
I - não obtiver classificação, observado o redutor previsto

no art. 41, ficando assegurada a classificação dos candidatos
empatados na última posição de classificação;

II - for contraindicado na terceira etapa;
III - não comparecer à realização de qualquer das provas,

objetiva, escritas ou oral, no dia, hora e local determinados pela
Comissão de Concurso, munido de documento oficial de
identificação original com fotografia;

IV - for excluído da realização da prova por
comportamento inconveniente, a critério da Comissão de Concurso,
especialmente:

a) receber ou dar auxílio de qualquer espécie para a
execução das provas;

b) efetuar consulta ou estabelecer comunicação com outros
candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, por qualquer meio;

c) utilizar-se de livros, códigos, manuais, anotações, notas,
impressos, dicionários ou similares, que não forem expressamente
permitidos;

d) portar aparelhos eletrônicos, tais como telefone celular,
reprodutor analógico ou digital de áudio e vídeo (como tocador de
MP3, MP4 e/ou MP5), agenda eletrônica, notebook, netbook, tablet,
leitor de livros digitais (e-reader), palmtop, receptor, gravador,
bipe/pager, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro, bem como relógio eletrônico com acesso à internet,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como
chapéu, boné, gorro e, ainda, canetas cuja utilização não seja
autorizada por este regulamento, lápis, lapiseira, grafite ou borracha,
líquido corretor e caneta fluorescente;

e) portar qualquer tipo de arma;
f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro

da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

g) anotar informações relativas às suas respostas no
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os
permitidos;

h) não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal;

j) ausentar-se da sala a qualquer tempo portando folha de
respostas e/ou de texto definitivo;

l) descumprir as instruções contidas no caderno de provas,
na folha de respostas e/ ou nas folhas de texto definitivo;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido;

n) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
concurso público;

o) não permitir a coleta de sua assinatura.
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